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PORTARIA Nº 027/2022            

 

 

CONCEDE RETORNO DA LICENÇA 

PARA TRATAR DE INTERESSES 

PARTICULARES AO SERVIDOR 

MIKELINE DE SOUSA SILVA. 

 

 

O Prefeito Municipal de Paulista, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal, Lei Orgânica 

Municipal e; 

 

Considerando requerimento protocolado pelo servidor no dia 30 

de setembro do corrente ano, solicitando o encerramento de licença para 

tratar de assuntos particulares; 

 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder o retorno após licença para tratar de interesses 

particulares ao Sr. MIKELINE DE SOUSA SILVA, servidor público deste 

município que ocupa o cargo de Vigilante, lotado na Secretaria Municipal de 

Educação, designando-o para desempenhar seu labor junto a E.M.E.F. 

Cândido de Assis Queiroga, no turno matutino. 

 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

 

 

Publique-se. Dê-se ciência, e Cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional de Paulista-PB, em 05 de 

outubro de 2022. 
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